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HASTA PÚBLICA  

EVENTO NA ENVOLVENTE DO CENTRO DE ARTES E OFÍCIOS DA MANTA ROTA 2013 

 

Luís Filipe Soromenho Gomes, Presidente da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António: 

FAZ SABER, que por deliberação tomada na reunião ordinária realizada no dia 7 de maio do ano em 

curso, a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, deliberou aprovar os procedimentos 

necessários à realização da Hasta Pública para o EVENTO NA ENVOLVENTE DO CENTRO DE ARTES E 

OFÍCIOS DA MANTA ROTA 2013, aprovar as Condições Gerais de Hasta Pública e nomear a Comissão 

de Arrematação da mesma. 

 

Assim, torna público que: 

A hasta pública realizar-se-á no dia 31 de maio de 2013, pelas 10.00 horas, no Salão de Atos do 

Município, perante a Comissão para esse fim designada. 

A hasta pública tem por objeto a promoção de atividades e ações, de natureza casuística, recreativa e 

cultural a desenvolver na envolvente do Centro de Artes e Ofícios de Manta Rota, evento a realizar de 

21 de junho a 01 de setembro. 

A ocupação do espaço público com Stands e área de apoio ao evento e base de licitação são os 

constantes do quadro que se segue:  

Hasta Pública 

Evento a realizar na envolvente do Centro de Artes e Ofícios 

Ocupação Dimensão Área Máxima Preço Base 

Stands 2,5x10 m 3x18 m (x2) 3x12 m (x2) 3x9 m (x2) 259 m² 

12.000,00 € 
Área de apoio 5x10 50 m² 

 

A hasta pública decorre em conformidade com as Condições Gerais aprovadas pela Câmara 

Municipal. 

O processo com a respetiva planta de implantação estará patente no Núcleo de Taxas e Licenças, da 

Divisão de Gestão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, 
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onde também poderão ser dados quaisquer esclarecimentos, assim como na página eletrónica da 

Câmara Municipal em www.cm-vrsa.pt. 

Só poderão apresentar propostas e participar no ato da hasta pública pessoas singulares ou pessoa 

coletiva que não estejam em divida para com o Município nem para com o Estado. 

Caso alguém pretenda licitar em nome de outrem, deverá fazer-se acompanhar de procuração que 

lhe confira poderes para tal. 

A hasta pública realiza-se por meio de proposta em carta fechada. As propostas serão entregues no 

Núcleo de Taxas e Licenças, da Divisão de Gestão Administrativa e Financeira desta Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, até às 15.00 horas do dia 30 de maio de 2012 e abertas no 

dia da hasta pública. 

As propostas serão apresentadas nos seguintes termos: 

“............................... (indicar nome, estado, profissão, morada e contato telefónico), obriga-se à 

participação no Evento na envolvente do Centro de Artes e Ofícios de Manta Rota 2013, a que se 

refere o Edital nº. …… publicado em ................., em conformidade com o Regulamento Municipal de 

Ocupação do Espaço Público Mobiliário Urbano e Publicidade, Condições Gerais da hasta pública, de 

que tomou inteiro conhecimento, obrigando-se a pagar pela concessão o valor de .................... € 

(.............)”. 

As propostas deverão ser instruídas com os requisitos mencionados no Artigo 8.º das condições 

gerais, que ao caso se apliquem, sob pena de exclusão. 

As propostas formuladas serão encerradas em sobrescrito lacrado, o qual terá a seguinte legenda 

exterior: 

  “ Proposta para alienação em hasta pública para o evento a realizar de 21 de junho a 01 de setembro 

de 2013, na Manta Rota”. 

No ato de arrematação da hasta pública não serão admitidos lanços de valor inferior a € 50 

(cinquenta euros). 

Os adjudicatários provisórios deverão, de imediato, proceder ao pagamento de 25% do valor da 

adjudicação e, caso não tenham apresentado proposta, declarar que é para pessoa singular. 

Os adjudicatários ficam obrigados a liquidar na Tesouraria da Câmara Municipal, até ao segundo dia 

útil a seguir à arrematação, o restante valor referente à adjudicação. 

Todas as sugestões ou reclamações que os adjudicatários pretendam fazer, deverão ser 

apresentadas por escrito e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

As imposições fiscais ou quaisquer outros encargos serão da conta dos adjudicatários. 

http://www.cm-vrsa.pt/
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A lesão do interesse público motivado por facto culposo ou doloso imputável aos adjudicatários e, em 

geral, o não cumprimento das obrigações legais ou estabelecidas nas Condições Gerais dão à Câmara 

Municipal o direito de fazer cessar as suas atividades sem indemnizações, independentemente da 

responsabilidade civil em que os mesmos incorram. 

A adjudicação será formalizada através da emissão da respetiva Licença. 

Em tudo o omisso no presente Edital, rege o disposto nas Condições Gerais aprovadas pela Câmara 

Municipal. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente Edital que vai ser afixado nos lugares de estilo e é 

objeto de publicação no jornal regional editado na área do Município, e na Página Eletrónica do 

Município em www.cm-vrsa.pt. 

 

Vila Real de Santo António, 07 de maio de 2013. 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal 

 

José Carlos Costa Barros 

 
 

 

 

http://www.cm-vrsa.pt/

